
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 63/2025, VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICONº 59/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS Nº 112/2024, QUE ENTRE SICELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ E A EMPRESA DROGAFONTELTDA.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Avenida Governador Valadares, nº 447, Centro, Igarapé/MG, inscrita no CNPJ sob
o nº 18.715.474/0001-85, representado pela Secretária Municipal de Saúde, Bruna Lorena
Aguiar Prado Barberá, portadora da carteira de identidade nº MG-11.446.732, CPF n°
068.202.536-48, neste ato denominado ORGÃO DO REGISTRO DE PREÇO, resolve
registrar os preços da empresa DROGAFONTE LTDA, com sede na Rodovia BR 101 Norte,
Km 56, s/n, Jardim Paulista, Paulista/PE, CEP: 53.409-260, inscrita no CNPJ sob o nº
08.778.201/0001-26, e-mail: licitacao@conexaojf.com.br, telefone (32) 2101-1589,
representada por sua procuradora, Sra. Maria Emilia de Souza Ferraz, portadora da
carteira de identidade nº 635.326-2, inscrita no CPF nº 056.537.014-67, neste ato
denominada FORNECEDOR REGISTRADO, atendendo as condições previstas no Edital e
seus Anexos, sujeitando-se aspartes às normas contidas na Lei Federal nº 14.133/21, em
conformidade com as disposições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Medicamentos
Antimicrobianos para atendimento de Demanda da Secretaria Municipal de Saúde.
1.2. Integra e completa o presente instrumento para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório do Pregão
Eletrônico nº 59/2024 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que
formam o Processo Licitatório, independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO
2.1. Entregar os itens nos prazos aqui estabelecidos;
2.2. Responsabilizar-se pela qualidade e procedência dos itens, bem como pela
inviolabilidade de suas embalagens até a entrega dos mesmos, garantindo que o seu
transporte, mesmo quando realizado por terceiros, se faça segundo as condições
estabelecidas pelo fabricante, notadamente no que se refere às temperaturas mínimas e
máximas, ao empilhamento e umidade;
2.3. Repor todas as perdas por não conformidade do (s) insumos (s);



2.4. Atender com presteza às solicitações, bem como tomar as providências necessárias ao
pronto atendimento das reclamações levadas a seu conhecimento pela Prefeitura de
Igarapé;
2.5. Comprometer-se a trocar o produto em caso de defeito de fabricação, mediante a
apresentação do produto defeituoso;
2.6. Entregar o produto junto da cópia do empenho e com informação na Nota Fiscal de lote
e validade.
2.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
2.8. Deverá ser entregues os produtos com prazo equivalente a, no mínimo, 50% (cinquenta
por cento) de sua validade, contado da data de fabricação, e possuir prazo de validade
mínimo de 24 (vinte e quatro meses) na data de entrega.
2.9. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
2.9.1. Os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias após emissão da Nota de
Autorização de Fornecimento (NAF).
2.9.2. A entrega deverá ocorrer de segunda a sexta feira no horário das 08h às 15h,
conforme solicitado em pedido.
2.9.3. DO LOCAL DE ENTREGA: Deverá ser entregue no seguinte endereço: Rua Santos
Dumont, n° 353, Marechal Rondon, Igarapé/MG, CEP 32.900-000 (Secretaria Municipal de
Saúde).
2.9.4. Caso haja alteração de endereço, este será indicado na NAF.
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS E SEU REAJUSTAMENTO
3.1. O preço registrado para lote, no qual já estão incluídas todas as despesas especificadas
na proposta do FORNECEDOR REGISTRADO, é o discriminado no quadro abaixo:
Item Descrição / Marca Unidade Quantidade Valorunitário Valor total

05
AMOXICILINA250MG/5ML -SUSPENSÃO ORAL -60ML + RECIPIENTEDOSADOR
Marca: PRATI,DONADUZZI

Frasco 9.000 R$ 2,59 R$ 23.310,00



VALOR TOTAL DOS PREÇOS REGISTRADOS: R$ 23.310,00 (vinte e três mil, trezentose dez reais)
3.2. Os preços constantes neste contrato deverão ser mantidos inalterados pelo período de
sua vigência, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira
inicial deste instrumento. Neles já se encontram computados no valor do contrato todos os
impostos, taxas, contribuição social, encargos trabalhistas, fretes, emolumentos e outras
despesas que se façam necessárias para o fornecimento do objeto.
3.3. Será considerado compatível com o preço de mercado, o preço que for igual ou inferior
à média apurada pelo Departamento de Suprimentos, Compras e Licitações.
3.4. Quando o preço contratado se tornar superior à média de preço de mercado, o
Departamento de Suprimentos, Compras e Licitações deverá convocar o FORNECEDOR
REGISTRADO, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-la à média
apurada pelo Departamento.
3.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços contratados e o
FORNECEDOR REGISTRADO apresentar requerimento fundamentado com comprovantes
de que não pode cumprir as obrigações assumidas, a Administração poderá liberá-lo do
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de
fornecimento.
3.6. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Administração convocará as
demais empresas com os preços contratados para o item específico, se for o caso, ou ainda
as licitantes classificadas, respeitada as condições de fornecimento, os preços e os prazos
da primeira classificada, para redução do preço; hipótese em que poderão ocorrer alterações
na ordem de classificação das empresas com preço contratado.
3.7. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do FORNECEDOR REGISTRADO e aquele vigente no
mercado à época do registro – equação econômico-financeira.
3.8. As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão feitas por meio de Termo Aditivo.
3.9. O fornecedor deverá encaminhar os pedidos de reequilibro por escrito, juntamente dos
documentos comprobatórios ao Departamento de Suprimentos Compras e Licitações, os



quais serão analisados pela Prefeitura de Igarapé que deverá se pronunciar pela aceitação
total, parcial ou ainda pela rejeição do pedido, no prazo de até 30 dias.
3.10. Os preços são aqueles constantes da Proposta Comercial apresentada pela empresa
vencedora, considerando-se para os fins contratuais o valor global;
3.11. Os valores apresentados pelas licitantes serão fixos e irreajustáveis, salvo
desequilíbrio econômico-financeiro devidamente requerido e comprovado, bem como
revisão anual (reajuste), de acordo com os critérios, índice, data-base e periodicidade do
reajustamento;
3.12. Nos preços ofertados deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos dos
serviços;
3.13. O preço contratual poderá ser reajustado anualmente, observando o disposto na Lei
Federal 14.133/2021.
3.14. Não será concedido reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, da data-base
vinculada ao orçamento estimado. Logo, dentro desse prazo os preços serão fixos e
irreajustáveis.
3.14.1. Decorridos doze meses após a data-base vinculada ao orçamento estimado, a
licitante vencedora poderá solicitar a correção de preços em um prazo de até 30 (trinta) dias,
e assim a cada doze meses, SOB PENA DE PRECLUSÃO DESSE DIREITO.
3.14.2. Para correção do valor dos serviços contratados, em caso de prorrogação contratual,
decorridos 12 (doze) meses da data-base vinculada ao orçamento estimado, nos termos da
alínea “a”, será considerado índice INPC acumulado no período ou outro índice compatível
e aplicável.
3.14.3. No caso de prorrogação do prazo contratual de modo que a futura contratada tenha
direito à correção do valor ofertado, o percentual de reajuste incidirá somente sobre o valor
remanescente.
3.14.4. Tendo em vista que o reajuste não tem caráter automático, a não formalização do
pedido no prazo estipulado no subitem 3.14.1 implicará na decadência do direito de pleiteá-
lo.
3.15. Em havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, este deverá ser
comprovado através de planilha de custo e formação de preços, que demonstre de forma
analítica o impacto nos custos de produção ou dos insumos utilizados na prestação de
serviços.
3.16. A omissão ou exclusão no orçamento analítico, de qualquer item, não exime a
Contratada de executá-lo dentro do preço ofertado.



CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS4.1. As despesas correrão à conta da Dotação Orçamentária abaixo:

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal/
Fatura, acompanhado de cópia da Certidão Negativa de Débitos Federais, Certificado de
Regularidade com o FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, sem os quais o
pagamento ficará retido.
5.2. Tratando-se de empresa optante pelo SIMPLES deverá ainda ser apresentando
documentação que comprove a opção pelo mesmo.
5.3. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas pela contratada em inteira conformidade
com as exigências legais contratuais, especialmente as de natureza fiscal.
5.4. Deverá constar na nota fiscal: nº do Processo Licitatório, nº do Credenciamento, nº do
Termo de Credenciamento/Contrato, nº da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço
e dados bancários atualizados.
5.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.7. Identificada qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à empresa
para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado será contado
somente a partir da representação do documento desde que devidamente sanado o vício.
5.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
a reajustamento de preços, correção monetária ou compensação financeira.
5.9. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a empresa dará a
Prefeitura Municipal de Igarapé plena, geral e irretratável, quitação dos valores nela
discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.
5.10. Quando do pagamento, será efetuada as retenções tributárias previstas nas
legislações aplicáveis, conforme determina a Instrução Normativa da Receita Federal nº
1.234/2012 e o Decreto 5.11.

Fonte de Recurso Dotação Orçamentária
1.621.000 3.3.90.30.00.2.08.04.10.303.0008.2.0065



5.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006 não sofrerá retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime.
CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A ata de registro de preços permanecerá vigente pelo período de 12 (doze) meses,
contados da sua publicação, podendo ser prorrogada, dentro do permissivo legal, desde
que comprovado o preço vantajoso, com fulcro no artigo 84 da Lei 14.133/2021
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES
7.1. Constituem obrigações do fornecedor registrado:
7.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto:
7.1.2. Efetuar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes na ordem de serviço, acompanhado da respectiva
nota fiscal;
7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Edital e sus
anexos, os serviços não executados/itens não entregues, conforme as especificações;
7.1.4. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega/execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;
7.1.5. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.1.6. Responsabilizar-se por todas as despesas com os encargos e obrigações de natureza
social, trabalhista, previdenciária, comerciais, tributária, securitária ou de outra natureza,
mesmo que não expressamente mencionadas, decorrentes, direta ou indireta, das
obrigações supramencionadas.
7.1.7. Responsabilizar civil e criminalmente por todo e qualquer prejuízo, acidente ou dano
que, em virtude de seus serviços, vier a ser causado ao Município de Igarapé ou terceiros,
obrigando e a garantir a qualidade dos itens a serem licitados.
7.2. Constituem obrigações da Prefeitura de Igarapé:
7.2.1. Emitir Nota de Autorização de Fornecimento – NAF para o fornecedor.



7.2.2. Prestar informações necessárias, com clareza, ao fornecedor, para a entrega dos
materiais/prestação dos serviços.
7.2.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.2.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens/serviços
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
7.2.5. Comunicar à empresa, formalmente, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no serviço executado/itens entregues, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;
7.2.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa, através de
servidor especialmente designado;
7.2.7. Efetuar o pagamento no valor correspondente a prestação do serviço/fornecimento,
no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;
7.2.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
credenciada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
credenciada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA OITAVA: DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.
8.1.1. Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em
conformidade com a legislação vigente.
8.2.Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos
de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão
de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei
Federal n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão.
8.3. O fornecedor deverá encaminhar os pedidos de reequilibro/reajuste por escrito,
juntamente dos documentos comprobatórios ao Departamento de Suprimentos Compras e
Licitações, os quais serão analisados pela Prefeitura de Igarapé que deverá se pronunciar
pela aceitação total, parcial ou ainda pela rejeição do pedido, no prazo de até 30 dias.
CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES



9.1. A aplicação de penalidades às licitantes e às contratadas reger-se-á conforme o
estabelecido no Título IV, Capítulo I – Das Infrações Administrativas, da Lei no 14.133/21.
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas no art. 155,
da Lei Federal no 14.133/21, as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.2.1.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.3. Considera-se inexecução total do(a) Ata/contrato:
a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;
b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, àquele que:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do(a) Ata/contrato;



b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do(a) Ata/contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei Federal no 12.846/2013.
9.5. As infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 9.2.1 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do Art. 155
da Lei Federal 14.133/21, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
9.6. Multa, que será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato licitado ou celebrado com contratação direta, e poderá ser aplicada ao responsável
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei no 14.133/21,
observando-se os seguintes parâmetros:
a) No caso de inexecução parcial do contrato, nos termos dos incisos I a II, do art. 155 da
Lei no 14.133/21, a multa será de a 5% (cinco por cento) do valor do contrato.
b) No caso de inexecução total do contrato, conforme prevista no inciso III, do art. 155 da
Lei no 14.133/21, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do contrato.
c) Para infrações descritas nos incisos IV a VII, do art. 155, da Lei n° 14.133/21 a multa será
de 5% (cinco por cento) do valor do contrato.
d) Para as infrações descritas nos incisos VIII a XI, do art. 155, da Lei n° 14.133/21 acima,
de 10% (dez por cento) do valor do contrato.
e) Configurado o atraso na entrega/execução do objeto, fica estipulado o percentual de 0,5%
(meio por cento) podendo ser cobrado por dia de atraso, calculado sobre o valor total do
item/lote, limitado ao percentual de 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
f) O atraso na execução/entrega do objeto contratado superior a 30 (trinta) dias autoriza o
Contratante a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei no 14.133, de
2021.
9.7. Configurado o atraso na entrega/execução do objeto, fica estipulado o percentual de
0,25% (vinte e cinco centésimos percentuais) podendo ser cobrado por dia de atraso,
calculado sobre o valor total do item/lote, limitado ao percentual de 20% (vinte por cento).
A multa de mora não impede as demais sanções previstas nos termos do art. 162, da Lei
Federal no 14.133/21.



9.8. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no
14.133/21).
9.9. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133/21).
9.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações do CONTRATANTE, pela
CONTRATADA serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica
em favor da CONTRATANTE, ou cobrados judicialmente.
9.11. Se a CONTRATADA não tiver valores a receber do CONTRATANTE, terá o prazo de
05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma
estabelecida no subitem anterior.
9.12. A aplicação de multas, bem com a rescisão do contrato, não impede que o
CONTRATANTE aplique à CONTRATADA as demais sanções previstas neste contrato. A
aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será precedida de
processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório.
9.13. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do código civil.
9.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário/detentor, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133/2021.
9.15. A autoridade competente na aplicação das sanções levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
9.16. A Prefeitura Municipal de Igarapé reserva para si o direito de não aceitar ou receber
qualquer produto/serviço em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto.
9.17. EXTENSÃO DAS PENALIDADES
9.17.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo
das sanções penais e civis, aqueles que:
a) Retardarem a execução do pregão;
b) Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;



c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
CLÁUSULA DÉCIMA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
10.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
Órgão ou Entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, a Prefeitura Municipal de Igarapé.
10.1.1. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando
desejaremfazer uso desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador
para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
10.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador.
10.3. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata esta cláusula não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes.
10.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não excederá, na
totalidade, ao dobro do quantitativo do item registrado na ata de registro de preços,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
10.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS ALTERAÇÕES
11.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21.
11.2. É vedado efetuar acréscimo de itens na Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO CANCELAMENTO
12.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas
hipóteses contidas no art. 36 do Decreto Municipal 3.130/2023 e nas dispostas na
14.133/2023.



12.2. Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa do FORNECEDOR REGISTRADO,
fica a Prefeitura de Igarapé autorizada a reter os créditos que aquela tem direito, até o limite
do valor dos prejuízos comprovados.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
13.1. A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte do FORNECEDOR
REGISTRADO não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação.
13.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta Ata.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS CASOS OMISSOS
14.1. A Lei Federal nº 14.133/2021 é a legislação aplicável nos casos omissos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO
15.1. Fica eleito o foro de Igarapé/MG para dirimir quaisquer dúvidas na aplicação deste
instrumento em renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, para firmeza e
como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, é lavrada essa Ata que, depois
de lida e achado de acordo, foi assinado pelas partes Prefeitura/Municípios e pelas
testemunhas abaixo, dele extraídas as necessárias cópias que terão o mesmo valor original.

Igarapé/MG, ___ de ______________ de 2025.

Bruna Lorena Aguiar Prado BarberáSecretária Municipal de Saúde Maria Emilia de Souza Ferraz
Drogafonte Ltda

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 63/2025Cargo:Nome:Assinatura:



TESTEMUNHAS:
1 - _____________________________Nome Completo: 2- _____________________________Nome Completo:
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